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PORTARIA Nº 9.003, DE 08 DE ABRIL 2026 
 

 

                       “Dispõe sobre designação de Gestor e Fiscal de Contrato.” 

 
 
 

 
 

PAULO ROBERTO MARTINS, Prefeito do Município de Manduri, usando 

de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Pela presente portaria designar AMANDA DA SILVA BAIA, RG 

47.655.820-7 e CPF 229.488.158-35, para exercer a função de GESTOR e designar a SRA. 

DAIANE REGINA PAES, RG 48.301.230-0 e CPF 405.090.348-29, para exercer a função 

de fiscalização e acompanhamento do Pregão Presencial nº 06/2023, Contrato 12/2023,  

objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para gestão do 

setor de diagnóstico por imagem (Raio X) com fornecimento de mão de obra médica 

qualificada, com experiência, para realizar diagnósticos por imagem, visando atender as 

necessidades dos pacientes usuários do SUS do munícipio. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 8.928/2026. 

 

 

 
 

PAULO ROBERTO MARTINS  
PREFEITO 

 
 

  Publicada e registrada na Secretaria Administrativa da Prefeitura, na data supra. 
 

 
 

 

MARIA TEREZA ANTUNES DE ALMEIDA MOREIRA 
DIRETOR DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA 
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